
 MUNICIPIO DE VICTOR GRAEFF/RS  
                            SECRETARIA MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES  
CNPJ: 87.613.485/0001-77 

Av. João Amann, 690, CEP: 99350-000 
Fone: (54) 3338-1244 - licitacao.prefeituravg@gmail.com 

www.victorgraeff.rs.gov.br 
 

1 

 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2021 
 
O MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEF/RS, representado pelo seu Prefeito Municipal, 

Sr. LAIRTON ANDRÉ KOECHE,  no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO  para 
o conhecimento de todos os interessados, que realizará, nesta unidade, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 
objetivando o Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de material de 
limpeza e produtos de higiene, o qual será regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto Municipal n°014/2008, de 11 de abril de 2008 e Decreto Municipal 
n°016/2018, de 26 de março de 2018, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste Instrumento Convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante. 
 
TIPO: Menor preço por ITEM 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS : das 09:00 do dia 05/07/2021 até às 09:00 horas do dia 
15/07/2021. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS : às 09:01 horas do dia 15/07/2021. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS : às 09:15 horas do dia 15/07/2021 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 
PLATAFORMA  ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br  
 
Formalização de consultas/encaminhamentos: 
LOCAL: Sede do Centro Administrativo Municipal: Avenida João Amann, nº 690, Bairro 
Centro, Victor Graeff/RS. CEP 99.350-000   
E-mail: licitacao.prefeituravg@gmail.com 
 

1. DO OBJETO 
 

 O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas 
de material de limpeza e produtos de higiene, conforme solicitação das Secretarias 
Municipais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus 
anexos.  

A entrega dos produtos deverá ser realizada junto aos locais abaixo discriminados, 
somente em horário de expediente de cada local: 

� Secretaria Municipal de Administração, Avenida João Amann, nº 690, de 
segunda a sexta-feira no turno das 8:00 às 11:00h e das 13:30 as 16:30h. 

� Secretaria Municipal de Agricultura, Rua 23 de Outubro, nº 190, de segunda a 
sexta-feira no turno das 8:00 às 11:00h e das 13:30 as 16:30h. 

� Secretaria Municipal de Obras, Avenida João Amann, nº 690, de segunda a 
sexta-feira no turno das 8:00 às 11:00h e das 13:30 as 16:30h. 

� Secretaria Municipal de Educação, Avenida João Amann, nº 690, de segunda 
a sexta-feira no turno das 8:00 às 11:00h e das 13:30 as 16:30h.. 
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� EMEF Leonel de Moura Brizola, Rua João Augustin, nº 46, de segunda a 
sexta-feira no turno da manhã: 8:00 às 11:00h e no turno da tarde: 13:30 às 16:30hs. 

� EMEI Cantinho do Amor, Rua Fridholdo Fischer, nº 586, de segunda a sexta-
feira no turno da manhã: 8:00 às 11:00h e no turno da tarde: 13:30 às 16:30hs. 

� EMEI Felippe Alflen, de Rua Belarmino Penna, nº 160, de segunda a sexta-
feira no turno da manhã: 8:00 às 11:00h e no turno da tarde: 13:30 às 16:30hs. 

� Unidade Básica de Saúde, Avenida Cochinho, nº 998, de segunda a sexta-
feira no turno da manhã: 8:00 às 11:00h e no turno da tarde: 13:30 às 16:30hs. 
1.3. Após o horário não serão recebidos às mercadorias, ficando de responsabilidade da 
Contratada, o retorno para sua efetivação. 
1.4. Um representante de cada Secretaria Municipal anotará em registro próprio a entrega 
dos produtos (itens e quantidades); 
1.5. A licitante deverá fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com a planilha 
constante no edital. Em caso de não atender o acima exposto terá sua mercadoria rejeitada 
no momento da entrega. 
1.6. As quantidades máximas constantes no Termo de Referência – Anexo I são 
estimadas, não se obrigando a Administração pela aquisição total. 
1.7. A Contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após 
a solicitação, que deverão ser entregue diretamente no local especificado, correndo por 
conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
1.8. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas de transporte decorrentes do 
fornecimento.  
1.9. A qualidade do produto deverá ser garantida pela empresa fornecedora, conforme o 
Código de Defesa do Consumidor. 
 

2.  DO CREDENCIAMENTO 
 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, 
em sua forma eletrônica. 

2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br ; 

2.3.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

2.4.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.5.   É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 3.1. Poderão participar desta licitação, as empresas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da licitação que atenderem todas as exigências constantes neste Edital, inclusive 
quanto à documentação, e estiverem devidamente credenciadas no Portal de Compras  
Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br . 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

3.3.  Não poderão participar desta licitação os interessa dos:  

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

3.3.6.  Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4. A participação na presente licitação implica a acei tação plena das condições 
expressas neste Edital e seus Anexos . 

 
4.1. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

4.1.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
 

4.1.2. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 

4.1.3. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte. 
 

4.1.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 

4.1.5. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.1.6. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
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4.1.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 

4.1.8. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MPnº 2, de 16 de setembro de 2009. 
 

4.1.9. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 
 

4.1.10.  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 

4.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances.  
 

6.  DO VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL  
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6.1  No presente certame optou-se por não atribuir caráter sigiloso aos valores máximos 
aceitáveis, assim, os preços de referência estão estipulados no anexo I, termo de referência, 
e não serão aceitos preços superiores.  
 
 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total do item 

7.1.2. Marca de cada Item Ofertado 
 

7.1.3. Fabricante de cada item ofertado 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA)  dias, a contar da 
data de sua apresentação.  

7.6.  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

                   Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores 
máximos orçados e constantes no Anexo I e com no má ximo, duas casas decimais 
após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se hou ver, também em eventual 
contratação. 

7.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES. 
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8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br), na data, horário e local indicados neste 
Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência.  

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

8.5.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR UNITÁ RIO DO ITEM  
 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de R$ 0,03 (três centavos). 

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos  e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de DEZ MINUTOS e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
DOIS MINUTOS e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.14  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.15  Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de 
Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br , quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. O Critério de julgamento adotado será o MENOR 
PREÇO, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

8.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
 

8.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.20.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 30 (trinta) 
minutos , envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
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9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.  
 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 
 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 

9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS , sob 
pena de não aceitação da proposta. 
 

9.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 
e·justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo 
Pregoeiro. 
9.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
9.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
 

9.7.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.8.  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

9.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

9.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
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9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

10. DA HABILITAÇÃO  

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros:   

a) Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas  b) Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

10.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

10.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, nos documentos por ele 
abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
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10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão (ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 
2019. 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (DUAS) 
HORAS, sob pena de inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

10.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
10.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

10.8.1.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede 

10.8.2.  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.8.3.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

10.8.4.  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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10.8.5.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

10.8.6.  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

10.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA : 

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.9.2.   Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

10.9.3.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),  

10.9.4.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante; 

10.9.5.  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante; 

10.9.6.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.9.7.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.9.8. Autorização de funcionamento (AFE) da empresa concedido pela ANVISA (para os 
saneantes - materiais de limpeza), conforme o inciso IV do artigo 10, da lei nº 6.437. “A 
autorização de funcionamento (AFE), conforme resolu ção nº 16/2014 da ANVISA não é 
exigida de estabelecimentos ou empresas que realize m o comércio varejista de 
saneantes”, portanto essas empresas ficam liberadas  a apresentar a AFE . 

10.9.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

10.9.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 
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10.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA . 

10.10.1. Certidão negativa de falência e/ou recuperação judicial e/ou extrajudicial expedida 
pelo distribuidor da sede do licitante, com data não superior a 30 (trinta) dias, contados da 
data de emissão da mesma. 

10.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 
 
10.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.12.1.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

 
10.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma  
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
10.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

10.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

10.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
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11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
até 02 (DUAS) horas,  a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1.  Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2.  Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, vinculam 
a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

12. DOS RECURSOS 
 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 



 
 MUNICIPIO DE VICTOR GRAEFF/RS  
                            SECRETARIA MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES  
CNPJ: 87.613.485/0001-77 

Av. João Amann, 690, CEP: 99350-000 
Fone: (54) 3338-1244 - licitacao.prefeituravg@gmail.com 

www.victorgraeff.rs.gov.br 

 

 

 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de TRÊS 
DIAS para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
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15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

16.1. A ata de Registro de Preços será formalizada, com observância das disposições do 
Artigo 10°, do Decreto Municipal nº 016, de 26 de março de 2018, e será subscrita pela 
autoridade que assinou o edital. 
16.2. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração Pública. 
16.3. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
16.4. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade, na forma do artigo 10, inciso III 
e § 6º, do Decreto n.º 16/2018. 
16.5. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
16.6.  Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a imediata publicação 
da Ata e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o sub item anterior. 
 

17. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGIS TRO DE PREÇOS 

 
17.1. O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses , contado a partir 
da data da assinatura da respectiva Ata. 
17.2. O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n.º 16, de 26 de março de 2018. 
 

18. DAS CONTRATAÇÕES 
 
18.1. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a 
celebrar os contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, 
nos respectivos anexos e na própria Ata. 
18.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de contratação em igualdade decondições. 
18.3.  Quando da necessidade de contratação, a administração convocará o fornecedor 
indicado, celebrando o contrato ou instrumento equivalente. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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18.4. Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o fornecedor 
deverá providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 03 (três) dias úteis a 
partir da data da convocação, certidões negativas de débitos para com o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) e certidões negativas de tributos e contribuições federais, 
estaduais e municipais, sob pena de a contratação não seconcretizar. 
18.5. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do 
cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da 
apresentação das mesmas. 
18.6.  A licitante vencedora deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data 
da convocação, comparecer ao órgão contratante para assinar o termo de contrato ou retirar 
instrumento equivalente, comprovando através de Contrato Social e Documento de 
Identidade a pessoa responsável pela assinatura do respectivotermo. 

 
18. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES, DO LOCAL DE ENTREGA E DO  
RECEBIMENTO 

 
18.1. A empresa fica obrigada a entregar a quantidade requerida pela Administração, 
conforme estabelecido na ordem de compra, a qual deverá ser emitida pelo setor 
responsável.  
18.2. Os produtos deverão ser entregues conforme estabelecido no Termo de Referência 
(Anexo I). 
18.3. O produto deverá ser entregue em perfeitas condições em até 10 (dez) dias, 
contados a partir do recebimento da Autorização de Compra emitida pelo setor de 
Licitações. 
18.4. Os produtos deverão ser entregues no endereço especificado na Autorização de 
Compra em horário de expediente. 
18.5.  À Secretaria é reservado o direito de não receber ou devolver os produtos que não 
estejam de acordo com as exigências do edital e solicitar a reposição dosmesmos. 
18.6. Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante respectivo 
a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), do servidor do 
CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 
18.7. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1)na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1)na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do CONTRATANTE , no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado 
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18.  DO PAGAMENTO E DO EQUILÍBRIO ECONÔMINO FINANCEIRO  

 
19.1. O pagamento será efetuado de acordo com a entrega dos produtos, até 10 dias após a 
liquidação da nota fiscal, e com a observância do estipulado pelo Art. 5º da Lei 8.666/93 e 
suas alterações.   
19.2. Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal n.° 
8.666/93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela 
CONTRATADA , desde que suficientemente comprovado, de forma documental, o 
desequilíbrio contratual. 

 

19.1. Constitui Obrigações da CONTRATANTE: 

19.1.1. efetuar o pagamento ajustado; e 

19.1.2. dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato.  
 
19.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
19.2.1. Executar o fornecimento, objeto licitado conforme especificações do Termo de 
Referência e em consonância com a proposta de preços; 
19.2.3.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
19.2.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pelo CONTRATANTE; 
19.2.5. assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução 
do presente contrato;  
19.2.6. assumir a responsabilidade integral por quaisquer danos provenientes de sua culpa 
ou dolo na execução deste contrato, causados diretamente à contratante ou a terceiros; 
19.2.7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 
19.2.8. Aceitar as mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% 
(vinte e cinco) por cento do valor inicial, atualizado do contrato ou da nota de empenho; 
19.2.9. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 
acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do contratado. 
 

 

20. DA FISCALIZAÇÃO 

 
20.1.  As Secretarias Municipais acompanharão e fiscalizarão pelo cumprimento de todas as 
disposições e obrigações do presente contrato, através de um representante designado pela 
mesma, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução, determinando o que for necessário à regularização da responsabilidade do 
Contratado. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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20.2. A fiscalização sobre todos os termos do presente contrato, a ser exercida pelo 
CONTRATANTE, ocorrerá para preservar o interesse público, sendo que eventual atraso ou 
deficiência nos serviços não lhe implicará na co-responsabilidade. 
 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  
21.1.1.  não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
21.1.2.  apresentar documentação falsa; 
21.1.3.  deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
21.1.4.  ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.1.5.  não mantiver a proposta; 
21.1.6.  cometer fraude fiscal; 
21.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente.  
 

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros,  
21.3.1.  A declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances. 
21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
21.4.2. Multa de 10% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 
21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União pelo prazo de até cinco anos; 
21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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21.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
21.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 
21.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.10. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 
 

21.11.  Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta à contratada em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLAREC IMENTO 
 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao.prefeituravg@gmail.com, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 
Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. ou por petição 
dirigida ou protocolada no endereço Avenida João Amann, nº 690, Bairro Centro , Victor 
Graeff/RS. 
 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos e pelo setor jurídico decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, ATÉ 03 (TRÊS) DIAS  úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 
indicado no Edital. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de DOIS DIAS 
ÚTEIS, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento.  

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.victorgraeff.rs.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida  

23.12. João Amann, nº 690, Bairro Centro, Victor Graeff/RS, nos dias úteis, no horário das 
07 horas e 30 minutos às 11 horas e 30 minutos e das 13 horas às 17 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

23.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência 
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ANEXO II -  Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO III – Modelo Credenciamento 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de Idoneidade 
ANEXO V – Modelo Declaração Cumprimento Art. 7º da Constituição Federal 
ANEXO VI – Modelo Declaração de Conformidade  
ANEXO VII – Modelo de Proposta 

 Este processo foi analisado, sob o prisma jurídico -formal, e se acha aprovado 
ela Procuradoria Jurídica, podendo ter regular pros seguimento. 
 

 

Victor Graeff/RS, 01 de julho de 2021. 
 
 

 
LAIRTON ANDRE KOECHE 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

CASSIANA ÉLEN DA ROSA  
OAB/RS 120514 

Procuradora-Geral 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12/2021 
REGISTRO DE PREÇOS 
Menor Preço unitário do item 
 
1-DO OBJETO E DAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de material de limpeza e 
produtos de higiene para atender as necessidades das Secretarias de Administração, 
Agricultura, Obras, Educação, Saúde e Assistência Social. 

 

Item Unid  Quant  
Total 

Descrição  V. Referência 
Unitário R$ 

01 Unid 471 Álcool gel 70º, frasco com 1 litro 14,65 

02 Unid 989 Água Sanitária, frasco com 1 litro 3,21 

03 Unid 1485 Álcool 70º líquido, frasco com 1 litro 9,95 

04 Unid 90 Amaciante p/ roupas,frasco com 1 litro 4,87 

05 
Unid 40 Cera líquida de boa qualidade, frasco 

com 1 litro 
14,37 

06 
Unid 335 Copo plástico descartável 200 ml (pacote 

com 100 unid) 
8,72 

07 Unid 82 Desengordurante ,frasco de 500 ml 6,87 

08 Unid 639 Desinfetante, frasco com 1 litro 3,42 

 
09 Unid 145 Desodorizador de ar/ambiente aerossol, 

frasco com 360ml 
12,12 

10 Unid 380 Detergente líquido, frasco com 1 litro 4,04 

 
11 

Unid 14 Dispenser de parede, para papel toalha 47,52 

 
12 Unid 26 Dispenser de parede, para sabonete 

líquido 
49,67 

 
13 Unid 09 Esfregão Mop Limpeza Prática c/ Balde 

e Função Rotatória de 360° 
98,02 
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14 Unid 41 Esponja De Aço, Pacote C/ 8 Unidades, 

60g 
2,17 

15 Unid 298 Esponja multiuso (cozinha, limpeza) 1,23 

 
16 

Unid 154 Flanela para limpeza (23cmx23cm) 2,95 

 
17 Unid 38 Frasco borrifador/pulverizador de 

plástico, com capacidade para 500ml. 
10,32 

18 Unid 93 Limpa vidros, frasco com 1 litro 5,93 

 
 

19 
Unid 

 

263 

Limpador multiuso que seja indicado 
para a limpeza de cozinhas, banheiros, 
pias, azulejos. Frascos com 1 litro 

 

8,82 

20 
Unid 35 Luva de procedimento tamanho P (caixa 

com 100), sem pó 
104,60 

 
21 Unid 77 Luva de procedimento tamanho M (caixa 

com 100), sem pó 
115,53 

22 
Unid 40 Luva de procedimento tamanho G (caixa 

com 100) sem pó 
104,60 

 
23 Unid 29 Luva para limpeza multiuso de látex 

tamanho P (par) 
6,23 

 
24 Unid 52 Luva para limpeza multiuso de látex 

tamanho M (par) 
6,23 

 
 
 

25 
Unid 

 

 

1954 

MÁSCARA PROFISSIONAL KN95 
PFF2, PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA, 
DESCARTÁVEL, fabricada com manta 
filtrante, sem válvula, dois elásticos 
macios e confortáveis ao redor das 
orelhas, clipe nasal ajustável. 

 

 

7,50 

 
26 Unid 

 

294 

Máscara cirúrgica descartável, tripla 
proteção bacteriana, elástica. 

Cx  com 50 unidades 

42,23 

27 Unid 10 Pá de lixo com cabo de 60 cm 27,37 

28 Unid 8 Pá de lixo com vassourinha 17,10 

 
29 Unid 

129 Pano de chão em algodão 

Dimensões: 82cm x 46cm 

11,57 

 
30 Unid 66 Pano de prato, em tecido 100% algodão, 

70cmx45cm 
10,07 
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31 Unid 544 Papel higiênico Folha Dupla Com 30m 

(pct c/ 4 rolos) 
6,28 

 
32 Unid 283 Papel toalha 20cmx22cm, interfolhas, 

fardo com 1.000 folhas  
17,43 

 
 

33 
Unid 

 

117 

Papel Toalha para Cozinha Aerada 
20x22cm Folha Dupla (pct com 2 rolos, 
mínimo 60 toalhas por rolo). 

5,15 

 
34 Unid 51 Rodo Passa Cera Espuma Esponja – 

Reforçado – com cabo 
19,55 

 
35 Unid 21 Rodo Plástico Duplo para Chão, 45 cm 

Cabo de Metal Plastificado 1,20m 
22,25 

 
36 Unid 30 Sabão em barra glicerinado (pct c/ 5 ou 6 

barras, total 1kg) 
15,83 

37 Unid 234 Sabão em pó, 1kg 8,27 

38 Unid 245 Sabonete líquido, frasco com 1 litro 7,36 

39 Unid 2830 Saco de lixo, capacidade 100 litros 0,49 

40 Unid 1530 Saco de lixo, capacidade 30 litros 0,20 

41 Unid 1225 Saco de lixo, capacidade 50 litros 0,32 

 
42 Unid 

23 Saco plástico para freezer 3l 

 (bobina com 100 unidades) 

8,80 

 
43 Unid 

37 Saco plástico para freezer 5l 

 (bobina com 100 unidades) 

11,00 

 
44 Unid 

275 Saponáceo cremoso, 

 frasco com 450 ml 

7,37 

 
45 Unid 

23 Touca cirúrgica descartável  

(pct  com 100 unidades) 

25,60 

 
 

46 
Unid 

 

27 

Vassoura com cabo de metal 
plastificado, medidas 31,5 cmx 6,50cm. 
Tamanho do Cabo: 1,2m 

19,83 

47 Unid 34 Vassoura de palha 30,70 

 
48 

Unid 02 Balde plástico, capacidade de 10 litros 28,93 

49 Unid 03 Lixeira pequena com pedal 58,10 
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50 Unid 03 Tapete para porta SANITIZANTE 57,93 

 
51 

Unid 15 Válvula dosadora de álcool gel /sabonete 6,99 

 
52 Unid 04 Lixeira p/ banheiro com pedal, tamanho 

médio 
94,73 

 
53 Unid 02 Lixeira para cozinha com pedal, tamanho 

grande 
175,97 

 
54 

Unid 02 Lixeira para escritório, tamanho médio 87,97 

55 Unid 08 Lustra móvel 11,33 

56 Unid 10 Pedra sanitária  3,06 

 
 
2-JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a aquisição de materiais de limpeza e produtos de higienização que 
destinam-se para manutenção das Secretarias de Administração, Agricultura, Obras, 
Educação, Saúde e Assistência Social. 
 
3-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O processo licitatório objeto deste Termo de Referência, obedecerá ao disposto na 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Complementar nº 123/06, com as 
alterações advindas com as Leis 127/07 e 128/08, e a Lei Federal nº. 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor), e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, bem 
como pelas condições e exigências contida neste Termo e na licitação. 
 
4-DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

Os produtos deverão ser entregue em perfeitas condições em até 10(dez) dias, 
contados a partir do recebimento da Autorização de Compra emitida pelo setor de 
Licitações. 

É de responsabilidade da Vendedora a entrega dos produtos junto aos locais abaixo 
discriminados, somente em horário de expediente de cada local: 

� Secretaria Municipal de Administração, Avenida João Amann, nº 690, de 
segunda a sexta-feira no turno das 8:00 às 11:00h e das 13:30 as 16:30h. 

� Secretaria Municipal de Agricultura, Rua 23 de Outubro, nº 190, de segunda a 
sexta-feira no turno das 8:00 às 11:00h e das 13:30 as 16:30h. 

� Secretaria Municipal de Obras, Avenida João Amann, nº 690, de segunda a 
sexta-feira no turno das 8:00 às 11:00h e das 13:30 as 16:30h. 

� Secretaria Municipal de Educação, Avenida João Amann, nº 690, de segunda 
a sexta-feira no turno das 8:00 às 11:00h e das 13:30 as 16:30h.. 

� EMEF Leonel de Moura Brizola, Rua João Augustin, nº 46, de segunda a 
sexta-feira no turno da manhã: 8:00 às 11:00h e no turno da tarde: 13:30 às 16:30hs. 
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� EMEI Cantinho do Amor, Rua Fridholdo Fischer, nº 586, de segunda a sexta-
feira no turno da manhã: 8:00 às 11:00h e no turno da tarde: 13:30 às 16:30hs. 

� EMEI Felippe Alflen, de Rua Belarmino Penna, nº 160, de segunda a sexta-
feira no turno da manhã: 8:00 às 11:00h e no turno da tarde: 13:30 às 16:30hs. 

� Unidade Básica de Saúde, Avenida Cochinho, nº 998, de segunda a sexta-
feira no turno da manhã: 8:00 às 11:00h e no turno da tarde: 13:30 às 16:30hs. 

Após o horário não serão recebidos às mercadorias, ficando de responsabilidade da 
Contratada, o retorno para sua efetivação. 

Um representante da Secretaria Municipal anotará em registro próprio a entrega dos 
produtos (itens e quantidades); 

A licitante deverá fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com a planilha 
constante no edital. Em caso de não atender o acima exposto terá sua mercadoria rejeitada 
no momento da entrega. 

Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante 
respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), do 
servidor do CONTRATANTE responsável pelorecebimento. 

Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalida descabíveis; 

d) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
 
5-DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado de acordo com a entrega dos produtos, até 10 dias úteis 
após a liquidação da nota fiscal, e com a observância do estipulado pelo Art. 5º da Lei 
8.666/93 e suas alterações.   

O pagamento será creditado em favor da licitante vencedora, na conta corrente 
indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal de fatura deverá ser o mesmo  da 
documentação apresentada no processo licitatório. 

Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na Prefeitura Municipal em favor da licitante vencedora. Caso o valor da multa seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente, 
ou judicialmente, se necessário. 
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6- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O Município de Victor Graeff poderá a qualquer tempo recusar o fornecimento, no 
todo ou em parte, sempre que não atender ao estipulado neste Termo ou aos padrões 
técnicos de qualidade exigíveis; 

O fornecimento do bem objeto deste Termo e da Licitação deve ser entregue 
diretamente pela licitante vencedora, não podendo ser transferido, subempreitado, cedido ou 
sublocado; 

No preço proposto e nos lances que vier a ofertar deverão estar inclusos todos os 
custos necessários para o fornecimento dos materiais objeto do presente Termo e da 
licitação, bem como impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes e seguros, deslocamento de pessoal, transporte, treinamento, garantia e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante da 
proposta. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em 
separado; 

Declaramos, conforme dispõe o Parágrafo Único do Art. 1º da Lei nº 10.520/02, que 
os materiais e serviços objeto do presente Termo trata-se de aquisição de bem comum. 

 

7- DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 
O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses ,contado a 

partir da data da assinatura da respectiva Ata. 

 

 
Victor Graeff/RS, 01 de julho de 2021. 

 
 
 

LAIRTON ANDRÉ KOECHE 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 12/2021 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12/2021 

Aos ---- dias do mês de --------------- de 2021 , o MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEFF, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. LAIRTON ANDRÈ KOECHE, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Victor Graeff/RS, portador do CIC nº. 
599.607.440-00, nos termos do art. 15 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e no 
Artigo 10 do Decreto nº16/2018, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Presencial para Registro de Preços , homologado em --/--/2021, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS das empresas mais bem classificadas, observadas as condições 
do edital que rege o certame, aquelas enunciadas abaixo e nos itens que se seguem. 

1- DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços para 
aquisições futuras e parceladas de material de limpeza e produtos de higiene para atender 
as necessidades das Secretarias de Administração, Agricultura, Obras, Educação, Saúde e 
Assistência Social, especificados no Anexo I do edital do Pregão Eletrônico nº 12/2021, que 
passa a fazer parte dessa Ata, como parte integrante. 

� Os produtos cotados deverão ser de primeira linha, não sendo admitidos os de 
segunda linha ou inferior, e deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis. 

� A entrega será parcelada de acordo com a necessidade, e deverão ser entregues em 
até 10 dias após a solicitação. 

� A aquisição dos produtos será feita mediante autorização do SECRETÁRIO 
responsável pela secretaria e do setor de licitações. 

� A licitante que não atender o acima exposto terá sua mercadoria rejeitada no 
momento da entrega. 

� A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

� A Administração rejeitará o fornecimento em desacordo com as especificações 
constantes deste Edital. 
 

 
2- DA VIGÊNCIA 
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses , a 
partir da data de sua assinatura por todos os licitantes, na forma do artigo 11, do Decreto 
Municipal n° 016/2018. 
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2.2 – Nos termos do Art. 15, § 4º da Lei Federal n.º 8.666/93, e do Art. 15º do Decreto 
Municipal n.º 016/2018, de 26 de Março de 2018, este Município não está obrigado a adquirir 
exclusivamente por intermédio dessa Ata, durante o seu período de vigência, os produtos 
cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma licitação específica, 
assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições. 
2.3 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o Parágrafo Primeiro do Artigo 65 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
3- DO PREÇO 
3.1 – Ficam registrados os preços e quantitativos ofertados pelas empresas signatárias da 
presente Ata de Registro de Preços abaixo relacionados, nos termos do Artigo 10, inciso I, 
do Decreto nº 16/2018. 

Item Quant.  
Registrad

a 

Unidade  Descrição  
 

Marca Valor  
Unitário 

Valor  
Total 

       

FORNECEDOR / CNPJ: 
 
3.2 – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput  do art. 
65, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
3.3 – Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
3.3.1 – Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
3.3.2 – A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
3.4 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
3.4.1 – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
3.4.2 – Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
a) Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

4- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

4.1 – As solicitações de fornecimento à CONTRATADA por parte do Órgão Participante (OP) 
serão feitas através de Ordem de Fornecimento ou emissão da Nota de Empenho. 
4.2 – Os fornecimentos deverão ser realizados de acordo com a descrição constante no 
Anexo I do edital Pregão Eletrônico n.º 12/2021, em perfeitas condições, em um prazo 
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máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da Nota de Empenho e Autorização 
de Compra à CONTRATADA. 
 
4.3 – A entrega dos produtos deverá ser realizada junto aos locais abaixo discriminados, 
somente em horário de expediente de cada local: 

� Secretaria Municipal de Administração, Avenida João Amann, nº 690, de 
segunda a sexta-feira no turno das 8:00 às 11:00h e das 13:30 as 16:30h. 

� Secretaria Municipal de Agricultura, Rua 23 de Outubro, nº 190, de segunda a 
sexta-feira no turno das 8:00 às 11:00h e das 13:30 as 16:30h. 

� Secretaria Municipal de Obras, Avenida João Amann, nº 690, de segunda a 
sexta-feira no turno das 8:00 às 11:00h e das 13:30 as 16:30h. 

� Secretaria Municipal de Educação, Avenida João Amann, nº 690, de segunda 
a sexta-feira no turno das 8:00 às 11:00h e das 13:30 as 16:30h.. 

� EMEF Leonel de Moura Brizola, Rua João Augustin, nº 46, de segunda a 
sexta-feira no turno da manhã: 8:00 às 11:00h e no turno da tarde: 13:30 às 16:30hs. 

� EMEI Cantinho do Amor, Rua Fridholdo Fischer, nº 586, de segunda a sexta-
feira no turno da manhã: 8:00 às 11:00h e no turno da tarde: 13:30 às 16:30hs. 

� EMEI Felippe Alflen, de Rua Belarmino Penna, nº 160, de segunda a sexta-
feira no turno da manhã: 8:00 às 11:00h e no turno da tarde: 13:30 às 16:30hs. 

� Unidade Básica de Saúde, Avenida Cochinho, nº 998, de segunda a sexta-
feira no turno da manhã: 8:00 às 11:00h e no turno da tarde: 13:30 às 16:30hs. 
4.4 – Dentro do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado ao fornecimento do 
produto desde que obedecida às condições do edital que se precedeu a formalização dessa 
Ata. 
4.5 – À Secretaria é reservado o direito de não receber os produtos que não estejam de 
acordo com as exigências do edital. 
4.6 – Será verificado se o produto está com a embalagem em perfeito estado, nas condições 
de temperatura exigidas no rótulo, se as instruções de uso acompanham o produto e se 
estão em português. 
 
5- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 – O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n.º 026, de 26 de março de2018. 

5.2 – Casos fortuitos ou força maior. 

6- DO PAGAMENTO 

6.1 – O pagamento será efetuado de acordo com a entrega dos produtos, até 10 dias após a 
liquidação da nota fiscal, e com a observância do estipulado pelo Art. 5º da Lei 8.666/93 e 
suas alterações.  
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7- DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 – Cabe ao Órgão Participante proceder a fiscalização rotineira do produto recebido, 
quanto à quantidade, ao atendimento de todas as especificações e horários de entrega. 
7.2. – Os fiscais do Órgão Participante estão investidos do direito de recusar, em parte ou 
totalmente, o produto que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que esteja 
sendo entregue fora do horário preestabelecido. 
7.3. – As irregularidades constatadas pelo Órgão Participante deverão ser comunicadas ao 
Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que sejam 
tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as 
penalidades previstas. 
 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Sr. LAIRTON 
ANDRÉ KOECHE – Prefeito Municipal e pelo(s) representante(s) da(s) EMPRESA(S) 
REGISTRADA(S). 

 

Victor Graeff/RS, em __________________ de _____________________ de 2021. 

 

 

 
LAIRTON ANDRÉ KOECHE 
Prefeito Municipal     ------------------------------------ 
Contratante       CNPJ nº -----------------------  

Contratada 
 
 
EXAMINADO E APROVADO: 
 
 
 
CASSIANA ÉLEN DA ROSA  
OAB/RS 120514 
Procuradora-Geral 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1. ________________________    2. _______________________ 
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ANEXO III 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2021 
Menor Preço Unitário do item 
 
 
 
 

A empresa ----------------------------, inscrita no CNPJ sob nº. --------------------, 
através do presente, credencia o(a) Sr(a) -----------------------, portador da cédula de 
identidade nº. --------------- e CPF nº. --------------------- a participar da licitação instaurada pelo 
Município de Victor Graeff, na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o nº ---/2021, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL , outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-
se em nome da empresa, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame. 
 
 

--------------------; ---- de --------------- de 2021. 
 
 
 
 
 

 
Representante Legal 

Assinatura 
 
 
 
 
 

 
 

Firma 
reconhecida 
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2021 
Menor Preço Unitário do item 
 
 
 

A empresa ----------------------------, inscrita no CNPJ sob nº -------------------, 
através de seu Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não foi declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
 
 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

 
 
 

-----------------; --- de ---------------- de 2021. 
 

 
 
 
 

Representante Legal 
Assinatura 
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO ART. 7º DA CF. 

 (dentro do envelope nº 02) 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2021 
Menor Preço Unitário do item 
 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de empresa participante do 
procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão Eletrônico nº. 12/2021, em 
cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos 
em nosso quadro funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 

 
---------------; --- de ---------------- de 2021. 

 
 
 
CNPJ: ------------------------------------ 
 
 
Razão Social: -------------------------------- 
 
 
 
 

Representante Legal 
Assinatura 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
(por fora dos envelopes) 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2021 
Menor Preço Unitário do item 
 
 
  
 

A empresa --------------------------, através de seu Representante Legal, declara, 
sob as penas da lei, que cumprem todos os requisitos de habilitação, ou seja, que o 
envelope identificado como o de nº. 02 contém todas as exigências editalícias que 
comprovam a regularidade jurídica e fiscal, bem como a capacitação técnica e econômica 
da empresa, conforme disposto no inciso VII do art. 4º da Lei n.º 10.520/2002. 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
 
 

------------------; --- de ------------------ de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Representante Legal 
Assinatura 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2021 
REGISTRO DE PREÇOS 
Menor Preço unitário do item 
 
REGISTRO DE PREÇO para aquisições futuras e parceladas de material de limpeza 
e produtos de higiene para atender as necessidades das Secretarias de 
Administração, Agricultura, Obras, Educação, Saúde e Assistência Social. 
 
Proponente 
Nome / Razão Social da Proponente 
 
 

Endereço 
 
 

CNPJ/MF DDD/Telefone/Fax 
 
e-mail (se houver): 
 

Representante legal 
 

RG CIC/MF 

Qualificação: (Nacionalidade, estado civil e profissão) 
 

Cargo / Função: 
 

BANCO: _______________________________ AGÊNCIA Nº: ________________ 

CONTA CORRENTE Nº: _________________________________________ 

 

Item Unid  Quant  
Total 

Descrição  V. Referência 
Unitário R$ 

01 Unid 471 Álcool gel 70º, frasco com 1 litro  

02 Unid 989 Água Sanitária, frasco com 1 litro  
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03 Unid 1485 Álcool 70º líquido, frasco com 1 litro  

04 Unid 90 Amaciante p/ roupas,frasco com 1 litro  

05 
Unid 40 Cera líquida de boa qualidade, frasco 

com 1 litro 
 

06 
Unid 335 Copo plástico descartável 200 ml (pacote 

com 100 unid) 
 

07 Unid 82 Desengordurante ,frasco de 500 ml  

08 Unid 639 Desinfetante, frasco com 1 litro  

 
09 Unid 145 Desodorizador de ar/ambiente aerossol, 

frasco com 360ml 
 

10 Unid 380 Detergente líquido, frasco com 1 litro  

 
11 

Unid 14 Dispenser de parede, para papel toalha  

 
12 Unid 26 Dispenser de parede, para sabonete 

líquido 
 

 
13 Unid 09 Esfregão Mop Limpeza Prática c/ Balde 

e Função Rotatória de 360° 
 

 
14 Unid 41 Esponja De Aço, Pacote C/ 8 Unidades, 

60g 
 

15 Unid 298 Esponja multiuso (cozinha, limpeza)  

 
16 

Unid 154 Flanela para limpeza (23cmx23cm)  

 
17 Unid 38 Frasco borrifador/pulverizador de 

plástico, com capacidade para 500ml. 
 

18 Unid 93 Limpa vidros, frasco com 1 litro  

 
 

19 
Unid 

 

263 

Limpador multiuso que seja indicado 
para a limpeza de cozinhas, banheiros, 
pias, azulejos. Frascos com 1 litro 

 

20 
Unid 35 Luva de procedimento tamanho P (caixa 

com 100), sem pó 
 

 Unid 77 Luva de procedimento tamanho M (caixa  
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21 com 100), sem pó 

22 
Unid 40 Luva de procedimento tamanho G (caixa 

com 100) sem pó 
 

 
23 Unid 29 Luva para limpeza multiuso de látex 

tamanho P (par) 
 

 
24 Unid 52 Luva para limpeza multiuso de látex 

tamanho M (par) 
 

 
 
 

25 
Unid 

 

 

1954 

MÁSCARA PROFISSIONAL KN95 
PFF2, PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA, 
DESCARTÁVEL, fabricada com manta 
filtrante, sem válvula, dois elásticos 
macios e confortáveis ao redor das 
orelhas, clipe nasal ajustável. 

 

 
26 Unid 

 

294 

Máscara cirúrgica descartável, tripla 
proteção bacteriana, elástica. 

Cx  com 50 unidades 

 

27 Unid 10 Pá de lixo com cabo de 60 cm  

28 Unid 8 Pá de lixo com vassourinha  

 
29 Unid 

129 Pano de chão em algodão 

Dimensões: 82cm x 46cm 

 

 
30 Unid 66 Pano de prato, em tecido 100% algodão, 

70cmx45cm 
 

 
31 Unid 544 Papel higiênico Folha Dupla Com 30m 

(pct c/ 4 rolos) 
 

 
32 Unid 283 Papel toalha 20cmx22cm, interfolhas, 

fardo com 1.000 folhas  
 

 
 

33 
Unid 

 

117 

Papel Toalha para Cozinha Aerada 
20x22cm Folha Dupla (pct com 2 rolos, 
mínimo 60 toalhas por rolo). 

 

 
34 Unid 51 Rodo Passa Cera Espuma Esponja – 

Reforçado – com cabo 
 

 
35 Unid 21 Rodo Plástico Duplo para Chão, 45 cm 

Cabo de Metal Plastificado 1,20m 
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36 Unid 30 Sabão em barra glicerinado (pct c/ 5 ou 6 

barras, total 1kg) 
 

37 Unid 234 Sabão em pó, 1kg  

38 Unid 245 Sabonete líquido, frasco com 1 litro  

39 Unid 2830 Saco de lixo, capacidade 100 litros  

40 Unid 1530 Saco de lixo, capacidade 30 litros  

41 Unid 1225 Saco de lixo, capacidade 50 litros  

 
42 Unid 

23 Saco plástico para freezer 3l 

 (bobina com 100 unidades) 

 

 
43 Unid 

37 Saco plástico para freezer 5l 

 (bobina com 100 unidades) 

 

 
44 Unid 

275 Saponáceo cremoso, 

 frasco com 450 ml 

 

 
45 Unid 

23 Touca cirúrgica descartável  

(pct  com 100 unidades) 

 

 
 

46 
Unid 

 

27 

Vassoura com cabo de metal 
plastificado, medidas 31,5 cmx 6,50cm. 
Tamanho do Cabo: 1,2m 

 

47 Unid 34 Vassoura de palha  

 
48 

Unid 02 Balde plástico, capacidade de 10 litros  

49 Unid 03 Lixeira pequena com pedal  

50 Unid 03 Tapete para porta SANITIZANTE  

 
51 

Unid 15 Válvula dosadora de álcool gel /sabonete  

 
52 Unid 04 Lixeira p/ banheiro com pedal, tamanho 

médio 
 

 
53 Unid 02 Lixeira para cozinha com pedal, tamanho 

grande 
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54 

Unid 02 Lixeira para escritório, tamanho médio  

55 Unid 08 Lustra móvel  

56 Unid 10 Pedra sanitária   

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
DECLARO, sob as penas da Lei, que a prestação de serviços ocorrera em 
conformidade com as especificações constantes no Edital, as normas técnicas 
aplicáveis e a legislação ambiental. Que os preços cotados contemplam todos os 
custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta 
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 
administrativas, seguro, frete e lucro. 
 
Entrega e Condições conforme Edital. 
 
Local: ---------------------- 
Data: ----- / ----- / ---------- 
 
 
Representante Legal 
Assinatura 
Carimbo CNPJ/MF 


